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OFÍCIO Nº 155/2025/PROC                      

 
Rodeiro/MG, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE RODEIRO 
Sr. Presidente Gilberto Guerra Mendonça 
Praça São Sebastião, 215 - Centro 
Rodeiro – Minas Gerais - CEP: 36.510-000 
Telefone: (32) 3577-1274 
 
Ref.: Resposta ao Ofício nº 275/2025 que solicita retirada de placa que prejudica 
visibilidade na rodovia. 

 
 
Prezados Vereadores, 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício em epígrafe, por meio 

do qual Vossa Senhoria solicita ao poder público municipal, a retirada da placa localizada 
à Rodovia Ubá-Rodeiro. 

Cumpre salientar que a referida placa não foi instalada pelo órgão público 
municipal, por se tratar de área pertencente ao DER-MG e, portanto, não pode ser retirada 
sem que haja autorização do órgão de fiscalização ou do proprietário do Haras Trica Ferro. 

De todo modo, essa demanda foi enviada ao setor de fiscalização para que o 
proprietário seja notificado para tomar providências quanto a placa, se de fato o Haras 
não funcionar mais no local. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, caso 
necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Déborah de Oliveira Ferreira 
Procuradora Geral do Município 
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